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O Secretário de Parcerias em Investimentos, no uso de suas
atribuições, Considerando que o Decreto nº 67.435, de 1º de
janeiro de 2023, com a redação dada pelo Decreto nº 67.561, de
15 de março de 2023, transferiu ao Secretário de Parcerias em
Investimentos a competência para representar o Estado de São
Paulo, na condição de Poder Concedente, na prática dos atos a
este reservados por lei, regulamento ou contrato, em relação aos
serviços públicos de transporte metroferroviário e à concessão
onerosa de obra no Parque João Doria - Capivari de que trata o
Decreto nº 63.275, de 15 de março de 2018; Considerando que o
Decreto nº 67.435/2023, com a redação dada pelo Decreto nº
67.561/2023, transferiu para a estrutura da Secretaria de
Parcerias em Investimentos a Comissão de Monitoramento das
Concessões e Permissões de Serviços Públicos dos Sistemas de
Transportes de Passageiros - CMCP, instituída pelo Decreto nº
51.308, de 28 de novembro de 2006, e a Unidade de
Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e
Permissões - UCCMCP, criada pelo Decreto nº 55.009, de 10 de
novembro de 2009; Considerando que a elaboração de
Regimento Interno está em linha com a busca de constante
aprimoramento nos procedimentos para a formalização dos atos
de responsabilidade da CMCP e da UCCMCP, bem como com o
objetivo de otimização dos mecanismos de gestão e controle no
âmbito da Secretaria de Parcerias em Investimentos. Resolve:

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Gabinete do Secretário

Resolução Secretaria de Parcerias em Investimentos Nº SPI 010/2023, de 27 de março de
2023.

 Fica aprovado, nos termos do Anexo destaArtigo 1º -
resolução, o Regimento Interno da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões
de Serviços Públicos dos Sistemas de Transportes de Passageiros - CMCP e da Unidade de
Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões - UCCMCP de que
tratam o Decreto nº 51.308, de 28 de novembro de 2006, e o Decreto nº 55.009, de 10 de
novembro de 2009, respectivamente.

 A presente resolução entra em vigor na data deArtigo 2º -
sua publicação.
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São Paulo, 27 de março de 2023.

Rafael Antonio Cren Benini 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Gabinete do Secretário

Despacho normativo

Número de Referência: Resolução SPI nº 10, de 27 de março de 2023
 Secretaria de Parcerias em InvestimentosInteressado:

 REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS Assunto:
CONCESSÕES E PERMISSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DOS SISTEMAS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - CMCP E DA UNIDADE DE COORDENAÇÃO DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES - UCCMCP

ANEXO

a que se refere o artigo 1º da Resolução SPI nº 10, de 27 de março de 2023

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS CONCESSÕES
E PERMISSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DOS SISTEMAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS - CMCP E DA UNIDADE DE COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE

MONITORAMENTO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES - UCCMCP

CAPÍTULO I

Da Disposição Preliminar

 Este regimento dispõe sobre a organização e oArtigo 1º -
funcionamento da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões de Serviços Públicos
dos Sistemas de Transportes de Passageiros - CMCP e da Unidade de Coordenação da Comissão de
Monitoramento das Concessões e Permissões - UCCMCP de que tratam o Decreto nº 51.308, de 28
de novembro de 2006, e o Decreto nº 55.009, de 10 de novembro de 2009, respectivamente.

CAPÍTULO II

Da Estrutura Organizacional

SEÇÃO I
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Do Colegiado da CMCP

 O Colegiado da CMCP é constituído por 1 (um)Artigo 2º -
Coordenador-Geral e 4 (quatro) membros, designados pelo Secretário de Parcerias em
Investimentos, dentre servidores públicos e empregados de significativa qualificação técnica e
administrativa, pertencentes aos quadros das Secretarias de Parcerias em Investimentos e dos
Transportes Metropolitanos e de suas entidades vinculadas.

 Compõem o Colegiado da CMCP:Parágrafo único -

I - o Coordenador-Geral

II - o responsável pela Divisão de Controle Econômico e
Financeiro;

III - o responsável pela Divisão de Investimentos;

IV - o responsável pela Divisão de Operações; e

V - o responsável pela Divisão de Assuntos Regulatórios.

 Compete ao Colegiado da CMCP:Artigo 3º -

I - deliberar sobre proposta de contratação de serviços de
terceiros, na forma da legislação em vigor, sem prejuízo das competências atribuídas ao
Coordenador de Gestão da UCCMCP;

II - deliberar a respeito de pedidos de reconhecimento de
eventos de desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão;

III - encaminhar propostas de reequilíbrio econômico-financeiro
dos contratos de concessão para aprovação do Poder Concedente;

III - opinar sobre propostas de celebração de termos aditivos
aos contratos de concessão, para subsidiar a decisão do Poder Concedente;

IV - deliberar sobre proposta da UCCMCP de orçamento anual
da CMCP, para encaminhamento à Secretaria de Parcerias em Investimentos;

V - apreciar o acompanhamento mensal da execução
orçamentária;
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VI - deliberar sobre a abertura de processos administrativos
sancionatórios no âmbito dos contratos de concessão, bem como aplicação da respectiva sanção,
mantendo-se a competência para decisão de recursos com o Secretário de Parcerias em
Investimentos;

VII - opinar sobre pedidos de anuência prévia do Poder
Concedente, formulados no âmbito dos contratos de concessão, para subsidiar a decisão do Poder
Concedente;

VIII - opinar a respeito de assuntos que sejam encaminhados
pelos demais órgãos da Secretaria de Parcerias em Investimentos, relativamente aos contratos de
concessão sob sua regulação; e

IX - propor ao Secretário de Parcerias em Investimentos a
edição de normas destinadas ao aprimoramento dos procedimentos de fiscalização, monitoramento
e regulação dos contratos de concessão.

 O Colegiado da CMCP reunir-se-á, ordinariamente,Artigo 4º -
segundo calendário por ele estabelecido ou, extraordinariamente, quando houver matéria urgente,
mediante convocação do Coordenador-Geral.

 As reuniões do Colegiado da CMCP serão presididas pelo§1º -
Coordenador-Geral e, em sua ausência ou impedimento, pelo seu substituto legal.

 O Colegiado da CMCP reunir-se-á com a presença de,§2º -
pelo menos, três membros, dentre eles o Coordenador-Geral ou seu substituto legal.

 O Colegiado da CMCP deliberará sobre as matérias de sua§3º -
competência com, no mínimo 3 (três) votos convergentes, cabendo ao Coordenador-Geral o voto
de qualidade.

 O membro que se declarar impedido de votar, ou declarar§4º -
voto contrário à matéria ou assunto em análise de deliberação, deverá justificar essa posição, com o
seu registro na respectiva ata.

 As discussões e deliberações tomadas nas reuniõesArtigo 5º -
do Colegiado da CMCP serão registradas em atas próprias e assinadas pelos membros;

SUBSEÇÃO I

Da Coordenadoria-Geral da CMCP
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 A Coordenadoria-Geral da CMCP, representadaArtigo 6º -
pelo Coordenador-Geral, tem a atribuição de promover a coordenação, a supervisão, o
acompanhamento e o controle das atividades da CMCP, bem como a coordenação do
estabelecimento e da implementação de políticas setoriais relativas ao desenvolvimento
tecnológico, à defesa e proteção dos direitos dos usuários, e à divulgação, interna e externa, dos
atos da CMCP.

 São atribuições do Coordenador-Geral da CMCP:Artigo 7º -

I - convocar e presidir as reuniões do Colegiado da CMCP;

II - definir as diretrizes, supervisionar as atividades da CMCP,
interagir com outras instâncias governamentais e exercer o voto de qualidade no Colegiado da
CMCP;

III - representar a CMCP na interação com as autoridades
federais, estaduais e municipais cuja atribuição envolva atividades prestadas pelas concessionárias
dos serviços públicos de transporte metroferroviário, coordenando internamente a participação de
membros e colaboradores da CMCP;

IV - encaminhar ao Poder Concedente os assuntos de sua
competência;

V - instituir equipes especializadas multidisciplinares para
desenvolver e implementar programas e projetos específicos, observadas as diretrizes fixadas pelo
Secretário de Parcerias em Investimentos;

VI - aprovar o planejamento das atividades da CMCP;

VII - estabelecer as prioridades da CMCP;

VIII - homologar critérios e procedimentos de fiscalização e
monitoramento que não demandem alteração normativa;

IX - exercer as demais atribuições conferidas à CMCP, não
delegadas expressamente pelo Regimento ao Colegiado da CMCP ou a seus membros, bem como
decidir casos omissos;

X - avocar, em caso de urgência e com a devida
fundamentação, a prática de atos cuja competência seja atribuída pelo Regimento aos demais
membros do Colegiado;
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XI - encaminhar à SPI proposta de orçamento anual da CMCP e
apreciar o acompanhamento mensal das atividades orçamentárias;

XII - autorizar reajustes de valores de contraprestação
pecuniária, aporte público, tarifas de remuneração, e outras formas de remuneração previstas em
contrato;

XIII - opinar sobre a contratação de serviços e aquisição de
materiais necessários ao funcionamento da CMCP, encaminhando a proposta ao Chefe de Gabinete
da Secretaria de Parcerias em Investimentos, nos casos em que a competência para celebrar a
contratação não tenha sido delegada à Coordenadoria de Gestão da UCCMPC;

XIV - emitir notificação às concessionárias; e

XV - comunicar às concessionárias as determinações do
Colegiado da CMCP e do Poder Concedente.

 A Coordenadoria Geral da CMCP contará com oArtigo 8º -
apoio da UCCMCP para a gestão, fiscalização e controle dos recursos financeiros necessários às
atividades da CMCP.

SUBSEÇÃO II

Da Divisão de Assuntos Regulatórios

 A Divisão de Assuntos Regulatórios exercerá aArtigo 9º -
supervisão dos contratos de concessão em seus aspectos regulatórios e institucionais, com as
seguintes atribuições:

I - examinar, instruir e preparar os expedientes instaurados no
âmbito da CMCP ou encaminhados à sua apreciação;

II - elaborar subsídios para a prestação de informações, pela
CMCP ou pelo Poder Concedente, às esferas de controle e demais órgãos da administração pública
municipal, estadual e federal, observada a competência de outras Divisões da CMCP e da
Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos;

III - acompanhar os processos sancionatórios instaurados no
âmbito da CMCP, mantendo permanentemente atualizado o registro das penalidades aplicadas e
dos processos em andamento; S
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IV - acompanhar os atos relativos à aquisição de imóveis
necessários a investimentos previstos nos contratos de concessão, observada a competência da
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo;

V - analisar, no âmbito de sua competência, anteprojetos de lei,
minutas de decretos, e minutas de demais atos infralegais relacionados com a regulação da
exploração de serviço público;

VI - analisar as solicitações referentes ao equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos de concessão, no âmbito de sua competência;

VII - analisar as fusões, cisões, incorporações e/ou transferência
do contrato e controle acionário das Concessionárias, no âmbito de sua competência;

VIII - preparar minutas de aditivos contratuais referentes às
concessões;

IX - manter registro da composição do controle societário das
concessionárias e se manifestar em pedidos de alteração, quando solicitado;

X - estudar e propor soluções para situações não previstas em
contrato;

XI - analisar os recursos interpostos contra decisões proferidas
pela CMCP e contra penalidades aplicadas, observada a competência de outras Divisões da CMCP
e da Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos;

XII - emitir parecer técnico institucional no procedimento
sancionador instaurado para apurar eventuais infrações cometidas pelas concessionárias, observada
a competência de outras Divisões da CMCP e da Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em
Investimentos;

XIII - analisar, no âmbito do serviço público de transporte de
passageiros, eventuais divergências entre operadores, e entre esses agentes e usuários, sem prejuízo
das competências de outros órgãos da administração pública municipal, estadual e federal;

XIV - encaminhar à Consultoria Jurídica da Secretaria de
Parcerias em Investimentos os assuntos de sua competência, nos termos da legislação vigente;

XV - dar suporte regulatório às atividades das outras Divisões
da CMCP, quando solicitado.

SUBSEÇÃO III
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Da Divisão de Controle Econômico e Financeiro

 A Divisão de Controle Econômico e FinanceiroArtigo 10 -
exercerá a supervisão dos contratos de concessão, no âmbito econômico-financeiro,
responsabilizando-se pela manutenção de seu equilíbrio econômico e financeiro.

 No exercício das competências relacionadas noArtigo 11 -
artigo anterior, a Divisão de Controle Econômico e Financeiro terá as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades da CMCP relativas ao
acompanhamento da prestação de seguros e garantias contratuais;

II - acompanhar e controlar os níveis de captação de recursos
próprios e de terceiros das concessionárias, e os instrumentos utilizados;

III - propor e acompanhar o plano de contas e de informações
gerenciais das concessionárias;

IV - verificar a efetivação da publicação e a exatidão das
demonstrações financeiras elaboradas pelas concessionárias;

V - acompanhar as projeções financeiras das concessionárias;

VI - analisar, sob o enfoque econômico e financeiro, as
composições e alterações de controle acionário e as mudanças estatutárias das concessionárias, bem
como as transferências de concessões;

VII - analisar os reajustes e revisões tarifárias previstos em
contratos, no âmbito de sua competência;

VIII - analisar os impactos econômicos e financeiros
decorrentes dos pleitos de concessionárias;

IX - realizar levantamento de dados contábeis e financeiros das
concessionárias;

X - acionar e executar as garantias contratuais nos casos de
aplicação de penalidades;
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XI - analisar pedidos de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos de concessão, no âmbito de sua competência;

XII - fiscalizar a arrecadação de receitas das concessionárias;

XIII - propor a forma de partilha das receitas adicionais, não
previstas em contrato, associadas à exploração da concessão;

XIV - estudar e propor soluções técnicas para situações não
previstas em contrato, no âmbito de sua competência;

XV - realizar o controle e o monitoramento das conta bancárias
de movimentação restrita previstas nos contratos, garantindo a repartição da arrecadação devida ao
Poder Concedente e às Concessionárias;

XIX - elaborar subsídios para a prestação de informações, pela
CMCP ou pelo Poder Concedente, às esferas de controle e demais órgãos da administração pública
municipal, estadual e federal, observada a competência de outras Divisões da CMCP e da
Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos.

SUBSEÇÃO IV

Da Divisão de Investimentos

 A Divisão de Investimentos exercerá oArtigo 12 -
acompanhamento dos investimentos previstos nos contratos de concessão, controlando a execução
de obras e avaliando os investimentos realizados.

No exercício das competências relacionadas acima,Artigo 13 - 
a Divisão de Investimentos tem as seguintes atribuições:

I - controlar o processo de obtenção de licenças ambientais
pelas Concessionárias, prestando apoio, quando necessário, junto aos órgãos responsáveis, e
acompanhando a sua conformidade;

II - controlar a elaboração e a implementação dos programas de
fiscalização, de acompanhamento de execução física, do controle tecnológico e da qualidade das
obras;

III - controlar os padrões de conservação e propor as
adequações físicas a serem implementadas pelas concessionárias;
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IV - analisar os pedidos de edição de decretos de declaração de
utilidade pública, relacionados com os serviços públicos de transporte sob concessão, no âmbito de
sua competência;

V - controlar a execução e avaliar os projetos, no âmbito de sua
competência;

VI - avaliar propostas de investimentos não previstos nos
contratos, voltados à melhoria e à ampliação da infraestrutura da concessão;

VII - acompanhar a elaboração de pareceres e relatórios
emitidos por empresas independentes, emitindo os posicionamentos técnicos necessários para
subsidiar a decisão do Colegiado da CMCP ou do Poder Concedente;

VIII - assegurar a elaboração do projeto "as built" quando da
conclusão de investimentos;

IX - promover a elaboração e a atualização de cronogramas
detalhados e controlar prazos contratuais dos investimentos;

X - fiscalizar as condições da infraestrutura e o cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos investimentos, lavrando o competente Termo de
Fiscalização, quando necessário;

XI - propor, em conjunto com a Divisão de Operações,
autorização para início de operação das obras e sistemas concluídos;

XII - analisar as solicitações de alterações em projetos,
metodologias construtivas ou exigências técnicas em investimentos, submetendo à Divisão de
Controle Econômico e Financeiro, quando da alteração puder resultar desequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos de concessão;

XIII - estudar e propor soluções técnicas para situações não
previstas em contrato, no âmbito de sua competência;

XIV - informar à Divisão de Controle Econômico e Financeiro
quando da emissão de Termos de Fiscalização, para efeito de comunicação à seguradora.

XV - acompanhar e controlar as escrituras em geral das áreas
adquiridas pelas concessionárias;

XVI - cadastrar o patrimônio das áreas desapropriadas no SGI;
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XVII - aprovar solicitações de concessionárias ou
permissionárias quanto à construção, reformulação ou remoção de acessos ao sistema de transporte
sob concessão; e

XVIII - emitir parecer técnico em matérias relativas a
investimentos previstos ou realizados em contratos de concessão, bem como no procedimento
sancionador instaurado para apurar eventuais infrações, observada a competência de outras
Divisões da CMCP e da Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos.

SUBSEÇÃO V

Da Divisão de Operações

A Divisão de Operações acompanhará a operaçãoArtigo 14 - 
dos serviços aos usuários no âmbito dos contratos de concessão, sendo responsável pelo
relacionamento operacional com as concessionárias, zelando pelo cumprimento dos padrões de
qualidade exigidos e dos procedimentos operacionais estabelecidos, através da fiscalização, análise
e avaliação dos dados e informações sobre os serviços prestados.

No exercício das competências relacionadas acima,Artigo 15 - 
a Divisão de Operações tem as seguintes atribuições:

I - fiscalizar a operação dos serviços concedidos, monitorando
permanentemente a aplicação de normas e padrões técnicos estabelecidos para a prestação do
serviço adequado;

II - controlar os níveis de serviço e os indicadores de
desempenho e segurança;

III - acompanhar e avaliar a implantação de medidas de
melhoria propostas pelas concessionárias, submetendo a matéria à Divisão de Controle Econômico
e Financeiro quando da alteração puder resultar desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos
de concessão;

IV - avaliar os pedidos de instalação de equipamentos e
serviços, bem como os de publicidade permitidos em lei;

VI - aprovar os projetos de sinalização, bem como apoiar a
Diretoria de Investimentos na análise dos projetos do sistema concedido;
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VII - emitir parecer técnico em matérias relativas à operação
dos contratos de concessão, bem como no procedimento sancionador instaurado para apurar
eventuais infrações, observada a competência de outras Divisões da CMCP e da Consultoria
Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos;

VIII - fiscalizar as condições operacionais dos serviços
delegados à iniciativa privada e o cumprimento das obrigações contratuais relativas à operação,
lavrando o competente Termo de Fiscalização, quando necessário;

IX - estudar e propor soluções técnicas para situações não
previstas em contrato, no âmbito de sua competência;

X - analisar as solicitações referentes ao equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos de concessão e das permissões, no âmbito de sua competência;

XIII - avaliar as condições e os recursos disponibilizados pelas
concessionárias, para o início de operação comercial;

XIV - propor estudos de operação de novos trechos e
instalações;

XV - coordenar, ao término do contrato de concessão, o
recebimento do sistema concedido.

SUBSEÇÃO VI

Das Atribuições Comuns às Divisões

São atribuições comuns a todas as Divisões daArtigo 16 - 
CMCP:

I - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos
serviços e as cláusulas contratuais, observando a legislação em vigor;

II - zelar pela prática de condutas de gestão contratual
responsável e aderente às melhores práticas nacionais e internacionais;

III - executar as deliberações do Poder Concedente e do
Colegiado da CMCP, no âmbito de sua competência;
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IV - contribuir com subsídios para quaisquer manifestações que
devam ser produzidas pelas demais Divisões da CMCP ou pelo Poder Concedente, relativas a
matérias de sua competência;

V - propor a elaboração de normas e procedimentos relativos à
sua área de atuação;

VI - acompanhar, no âmbito de sua competência, o
cumprimento, pelas concessionárias, das determinações e das normas contratuais e legais
aplicáveis;

VII - comunicar, às concessionárias, as determinações do
Colegiado da CMCP e do Poder Concedente, no âmbito de sua competência;

SEÇÃO II

Da Coordenadoria de Gestão da UCCMCP

São atribuições do Coordenador de Gestão daArtigo 17 - 
UCCMCP:

I - realizar a gestão, fiscalização e controle dos recursos
financeiros necessários à execução das atividades inerentes à função da CMCP,;

II - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar os trabalhos da
UCCMCP;

III - promover a adoção das providências necessárias ao pleno
funcionamento da UCCMCP;

IV - autorizar despesas, dentro dos limites impostos pelas
dotações liberadas, para as respectivas Unidades de Despesa, bem como firmar contratos quando
for o caso;

V - assinar notas de empenho e subempenho;

VI - autorizar pagamentos em conformidade com a
programação financeira;

VII - autorizar adiantamentos e aprovar a respectiva prestação
de contas;
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VIII - submeter a proposta orçamentária à aprovação do
Dirigente da Unidade Orçamentária;

IX - autorizar liberação, restituição ou substituição de caução
em geral e de fiança, quando dadas em garantia de execução de contrato;

X - assinar cheques, ordens de pagamento e de transferência de
fundos em conjunto com o responsável pela unidade administrativa, a qual tenha por incumbência,
as atribuições definidas no item II, do artigo 10, do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970

XI - instaurar os procedimentos de contratação de serviços e
aquisição de material necessários para o funcionamento da CMCP;

SEÇÃO III

Do Poder Concedente

Sem prejuízo dos demais atos a este reservados porArtigo 18 - 
lei, regulamento ou contrato, compete ao Poder Concedente, representado pela Secretaria de
Parcerias em Investimentos, nas matérias sob competência da CMCP:

I - aprovar e autorizar medidas que provoquem quaisquer
alterações nos contratos de concessão;

II - editar normas voltadas à regulamentação das concessões;

III - aprovar as alterações de controle acionário e as mudanças
estatutárias das concessionárias, bem como as transferências de concessões;

IV - aprovar a recomposição do equilíbrio econômico–
financeiro dos contratos de concessão;

V - aprovar os editais e homologar as decisões nos processos de
licitação, bem como revogar ou anular licitações, nos procedimentos em tais atos não tenham sido
delegados à Coordenadoria Geral da UCCMCP;

VI - julgar recursos de sua competência; S
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VII - homologar as alterações ou atualizações dos novos
parâmetros e padrões técnicos propostos para a prestação de serviço adequado;

VIII - ratificar as decisões de dispensa de licitação ou
declaração de inexigibilidade de licitação;

IX – julgar recursos relativos à aplicação de sanções;

X - decidir matérias que demandem anuência do Poder
Concedente nos contratos de concessão; e

XI - promover a articulação e a coordenação do relacionamento
com outras Secretarias e suas empresas vinculadas, agências, organismos e entidades nacionais e
internacionais, e com os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

São Paulo, 27 de março de 2023.

Rafael Antonio Cren Benini 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário
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VII - analisar os reajustes e revisões tarifárias previstos em 
contratos, no âmbito de sua competência;

VIII - analisar os impactos econômicos e financeiros decor-
rentes dos pleitos de concessionárias;

IX - realizar levantamento de dados contábeis e financeiros 
das concessionárias;

X - acionar e executar as garantias contratuais nos casos de 
aplicação de penalidades;

XI - analisar pedidos de recomposição do equilíbrio econô-
mico-financeiro dos contratos de concessão, no âmbito de sua 
competência;

XII - fiscalizar a arrecadação de receitas das concessio-
nárias;

XIII - propor a forma de partilha das receitas adicionais, não 
previstas em contrato, associadas à exploração da concessão;

XIV - estudar e propor soluções técnicas para situações não 
previstas em contrato, no âmbito de sua competência;

XV - realizar o controle e o monitoramento das conta ban-
cárias de movimentação restrita previstas nos contratos, garan-
tindo a repartição da arrecadação devida ao Poder Concedente 
e às Concessionárias;

XIX - elaborar subsídios para a prestação de informações, 
pela CMCP ou pelo Poder Concedente, às esferas de controle 
e demais órgãos da administração pública municipal, estadual 
e federal, observada a competência de outras Divisões da 
CMCP e da Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em 
Investimentos.

SUBSEÇÃO IV
Da Divisão de Investimentos
Artigo 12 - A Divisão de Investimentos exercerá o acom-

panhamento dos investimentos previstos nos contratos de 
concessão, controlando a execução de obras e avaliando os 
investimentos realizados.

Artigo 13 - No exercício das competências relacionadas 
acima, a Divisão de Investimentos tem as seguintes atribuições:

I - controlar o processo de obtenção de licenças ambientais 
pelas Concessionárias, prestando apoio, quando necessário, 
junto aos órgãos responsáveis, e acompanhando a sua con-
formidade;

II - controlar a elaboração e a implementação dos progra-
mas de fiscalização, de acompanhamento de execução física, do 
controle tecnológico e da qualidade das obras;

III - controlar os padrões de conservação e propor as ade-
quações físicas a serem implementadas pelas concessionárias;

IV - analisar os pedidos de edição de decretos de declaração 
de utilidade pública, relacionados com os serviços públicos de 
transporte sob concessão, no âmbito de sua competência;

V - controlar a execução e avaliar os projetos, no âmbito 
de sua competência;

VI - avaliar propostas de investimentos não previstos nos 
contratos, voltados à melhoria e à ampliação da infraestrutura 
da concessão;

VII - acompanhar a elaboração de pareceres e relatórios 
emitidos por empresas independentes, emitindo os posicio-
namentos técnicos necessários para subsidiar a decisão do 
Colegiado da CMCP ou do Poder Concedente;

VIII - assegurar a elaboração do projeto "as built" quando 
da conclusão de investimentos;

IX - promover a elaboração e a atualização de cronogramas 
detalhados e controlar prazos contratuais dos investimentos;

X - fiscalizar as condições da infraestrutura e o cumprimento 
das obrigações contratuais relativas aos investimentos, lavrando 
o competente Termo de Fiscalização, quando necessário;

XI - propor, em conjunto com a Divisão de Operações, auto-
rização para início de operação das obras e sistemas concluídos;

XII - analisar as solicitações de alterações em projetos, 
metodologias construtivas ou exigências técnicas em inves-
timentos, submetendo à Divisão de Controle Econômico e 
Financeiro, quando da alteração puder resultar desequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão;

XIII - estudar e propor soluções técnicas para situações não 
previstas em contrato, no âmbito de sua competência;

XIV - informar à Divisão de Controle Econômico e Financeiro 
quando da emissão de Termos de Fiscalização, para efeito de 
comunicação à seguradora.

XV - acompanhar e controlar as escrituras em geral das 
áreas adquiridas pelas concessionárias;

XVI - cadastrar o patrimônio das áreas desapropriadas 
no SGI;

XVII - aprovar solicitações de concessionárias ou permis-
sionárias quanto à construção, reformulação ou remoção de 
acessos ao sistema de transporte sob concessão; e

XVIII - emitir parecer técnico em matérias relativas a investimen-
tos previstos ou realizados em contratos de concessão, bem como 
no procedimento sancionador instaurado para apurar eventuais 
infrações, observada a competência de outras Divisões da CMCP e 
da Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos.

SUBSEÇÃO V
Da Divisão de Operações
Artigo 14 - A Divisão de Operações acompanhará a ope-

ração dos serviços aos usuários no âmbito dos contratos de 
concessão, sendo responsável pelo relacionamento operacional 
com as concessionárias, zelando pelo cumprimento dos padrões 
de qualidade exigidos e dos procedimentos operacionais estabe-
lecidos, através da fiscalização, análise e avaliação dos dados e 
informações sobre os serviços prestados.

Artigo 15 - No exercício das competências relacionadas 
acima, a Divisão de Operações tem as seguintes atribuições:

I - fiscalizar a operação dos serviços concedidos, monitoran-
do permanentemente a aplicação de normas e padrões técnicos 
estabelecidos para a prestação do serviço adequado;

II - controlar os níveis de serviço e os indicadores de desem-
penho e segurança;

III - acompanhar e avaliar a implantação de medidas de 
melhoria propostas pelas concessionárias, submetendo a maté-
ria à Divisão de Controle Econômico e Financeiro quando da 
alteração puder resultar desequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos de concessão;

IV - avaliar os pedidos de instalação de equipamentos e 
serviços, bem como os de publicidade permitidos em lei;

VI - aprovar os projetos de sinalização, bem como apoiar a Dire-
toria de Investimentos na análise dos projetos do sistema concedido;

VII - emitir parecer técnico em matérias relativas à operação 
dos contratos de concessão, bem como no procedimento san-
cionador instaurado para apurar eventuais infrações, observada 
a competência de outras Divisões da CMCP e da Consultoria 
Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos;

VIII - fiscalizar as condições operacionais dos serviços 
delegados à iniciativa privada e o cumprimento das obrigações 
contratuais relativas à operação, lavrando o competente Termo 
de Fiscalização, quando necessário;

IX - estudar e propor soluções técnicas para situações não 
previstas em contrato, no âmbito de sua competência;

X - analisar as solicitações referentes ao equilíbrio econômi-
co-financeiro dos contratos de concessão e das permissões, no 
âmbito de sua competência;

XIII - avaliar as condições e os recursos disponibilizados 
pelas concessionárias, para o início de operação comercial;

XIV - propor estudos de operação de novos trechos e 
instalações;

XV - coordenar, ao término do contrato de concessão, o 
recebimento do sistema concedido.

SUBSEÇÃO VI
Das Atribuições Comuns às Divisões
Artigo 16 - São atribuições comuns a todas as Divisões 

da CMCP:
I - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares 

dos serviços e as cláusulas contratuais, observando a legislação 
em vigor;

§4º - O membro que se declarar impedido de votar, ou 
declarar voto contrário à matéria ou assunto em análise de 
deliberação, deverá justificar essa posição, com o seu registro 
na respectiva ata.

Artigo 5º - As discussões e deliberações tomadas nas reuni-
ões do Colegiado da CMCP serão registradas em atas próprias e 
assinadas pelos membros;

SUBSEÇÃO I
Da Coordenadoria-Geral da CMCP
Artigo 6º - A Coordenadoria-Geral da CMCP, representada 

pelo Coordenador-Geral, tem a atribuição de promover a coor-
denação, a supervisão, o acompanhamento e o controle das ati-
vidades da CMCP, bem como a coordenação do estabelecimento 
e da implementação de políticas setoriais relativas ao desen-
volvimento tecnológico, à defesa e proteção dos direitos dos 
usuários, e à divulgação, interna e externa, dos atos da CMCP.

Artigo 7º - São atribuições do Coordenador-Geral da CMCP:
I - convocar e presidir as reuniões do Colegiado da CMCP;
II - definir as diretrizes, supervisionar as atividades da 

CMCP, interagir com outras instâncias governamentais e exercer 
o voto de qualidade no Colegiado da CMCP;

III - representar a CMCP na interação com as autoridades 
federais, estaduais e municipais cuja atribuição envolva ativi-
dades prestadas pelas concessionárias dos serviços públicos 
de transporte metroferroviário, coordenando internamente a 
participação de membros e colaboradores da CMCP;

IV - encaminhar ao Poder Concedente os assuntos de sua 
competência;

V - instituir equipes especializadas multidisciplinares para 
desenvolver e implementar programas e projetos específicos, 
observadas as diretrizes fixadas pelo Secretário de Parcerias em 
Investimentos;

VI - aprovar o planejamento das atividades da CMCP;
VII - estabelecer as prioridades da CMCP;
VIII - homologar critérios e procedimentos de fiscalização e 

monitoramento que não demandem alteração normativa;
IX - exercer as demais atribuições conferidas à CMCP, não 

delegadas expressamente pelo Regimento ao Colegiado da 
CMCP ou a seus membros, bem como decidir casos omissos;

X - avocar, em caso de urgência e com a devida fundamen-
tação, a prática de atos cuja competência seja atribuída pelo 
Regimento aos demais membros do Colegiado;

XI - encaminhar à SPI proposta de orçamento anual da 
CMCP e apreciar o acompanhamento mensal das atividades 
orçamentárias;

XII - autorizar reajustes de valores de contraprestação pecu-
niária, aporte público, tarifas de remuneração, e outras formas 
de remuneração previstas em contrato;

XIII - opinar sobre a contratação de serviços e aquisição de 
materiais necessários ao funcionamento da CMCP, encaminhando a 
proposta ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Parcerias em Investi-
mentos, nos casos em que a competência para celebrar a contratação 
não tenha sido delegada à Coordenadoria de Gestão da UCCMPC;

XIV - emitir notificação às concessionárias; e
XV - comunicar às concessionárias as determinações do 

Colegiado da CMCP e do Poder Concedente.
Artigo 8º - A Coordenadoria Geral da CMCP contará com 

o apoio da UCCMCP para a gestão, fiscalização e controle dos 
recursos financeiros necessários às atividades da CMCP.

SUBSEÇÃO II
Da Divisão de Assuntos Regulatórios
Artigo 9º - A Divisão de Assuntos Regulatórios exercerá a 

supervisão dos contratos de concessão em seus aspectos regu-
latórios e institucionais, com as seguintes atribuições:

I - examinar, instruir e preparar os expedientes instaurados 
no âmbito da CMCP ou encaminhados à sua apreciação;

II - elaborar subsídios para a prestação de informações, 
pela CMCP ou pelo Poder Concedente, às esferas de controle 
e demais órgãos da administração pública municipal, estadual 
e federal, observada a competência de outras Divisões da 
CMCP e da Consultoria Jurídica da Secretaria de Parcerias em 
Investimentos;

III - acompanhar os processos sancionatórios instaurados 
no âmbito da CMCP, mantendo permanentemente atualizado 
o registro das penalidades aplicadas e dos processos em 
andamento;

IV - acompanhar os atos relativos à aquisição de imóveis 
necessários a investimentos previstos nos contratos de conces-
são, observada a competência da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo;

V - analisar, no âmbito de sua competência, anteprojetos de 
lei, minutas de decretos, e minutas de demais atos infralegais 
relacionados com a regulação da exploração de serviço público;

VI - analisar as solicitações referentes ao equilíbrio econô-
mico-financeiro dos contratos de concessão, no âmbito de sua 
competência;

VII - analisar as fusões, cisões, incorporações e/ou transfe-
rência do contrato e controle acionário das Concessionárias, no 
âmbito de sua competência;

VIII - preparar minutas de aditivos contratuais referentes 
às concessões;

IX - manter registro da composição do controle societário 
das concessionárias e se manifestar em pedidos de alteração, 
quando solicitado;

X - estudar e propor soluções para situações não previstas 
em contrato;

XI - analisar os recursos interpostos contra decisões pro-
feridas pela CMCP e contra penalidades aplicadas, observada 
a competência de outras Divisões da CMCP e da Consultoria 
Jurídica da Secretaria de Parcerias em Investimentos;

XII - emitir parecer técnico institucional no procedimento 
sancionador instaurado para apurar eventuais infrações come-
tidas pelas concessionárias, observada a competência de outras 
Divisões da CMCP e da Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Parcerias em Investimentos;

XIII - analisar, no âmbito do serviço público de transporte 
de passageiros, eventuais divergências entre operadores, e 
entre esses agentes e usuários, sem prejuízo das competências 
de outros órgãos da administração pública municipal, estadual 
e federal;

XIV - encaminhar à Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Parcerias em Investimentos os assuntos de sua competência, nos 
termos da legislação vigente;

XV - dar suporte regulatório às atividades das outras Divi-
sões da CMCP, quando solicitado.

SUBSEÇÃO III
Da Divisão de Controle Econômico e Financeiro
Artigo 10 - A Divisão de Controle Econômico e Financeiro 

exercerá a supervisão dos contratos de concessão, no âmbito 
econômico-financeiro, responsabilizando-se pela manutenção 
de seu equilíbrio econômico e financeiro.

Artigo 11 - No exercício das competências relacionadas no 
artigo anterior, a Divisão de Controle Econômico e Financeiro 
terá as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades da CMCP relativas ao acom-
panhamento da prestação de seguros e garantias contratuais;

II - acompanhar e controlar os níveis de captação de 
recursos próprios e de terceiros das concessionárias, e os ins-
trumentos utilizados;

III - propor e acompanhar o plano de contas e de informa-
ções gerenciais das concessionárias;

IV - verificar a efetivação da publicação e a exatidão das 
demonstrações financeiras elaboradas pelas concessionárias;

V - acompanhar as projeções financeiras das concessio-
nárias;

VI - analisar, sob o enfoque econômico e financeiro, as 
composições e alterações de controle acionário e as mudanças 
estatutárias das concessionárias, bem como as transferências 
de concessões;

 Parcerias em 
Investimentos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SPI Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2023
Aprova o Regimento Interno da Comissão de Monitora-

mento das Concessões e Permissões de Serviços Públicos dos 
Sistemas de Transportes de Passageiros – CMCP e da Unidade de 
Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões 
e Permissões – UCCMCP de que tratam o Decreto nº 51.308, 
de 28 de novembro de 2006, e o Decreto nº 55.009, de 10 de 
novembro de 2009, respectivamente

O Secretário de Parcerias em Investimentos, no uso de suas 
atribuições,

Considerando que o Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro 
de 2023, com a redação dada pelo Decreto nº 67.561, de 15 
de março de 2023, transferiu ao Secretário de Parcerias em 
Investimentos a competência para representar o Estado de São 
Paulo, na condição de Poder Concedente, na prática dos atos a 
este reservados por lei, regulamento ou contrato, em relação aos 
serviços públicos de transporte metroferroviário e à concessão 
onerosa de obra no Parque João Doria - Capivari de que trata o 
Decreto nº 63.275, de 15 de março de 2018;

Considerando que o Decreto nº 67.435/2023, com a redação 
dada pelo Decreto nº 67.561/2023, transferiu para a estrutura da 
Secretaria de Parcerias em Investimentos a Comissão de Monito-
ramento das Concessões e Permissões de Serviços Públicos dos 
Sistemas de Transportes de Passageiros - CMCP, instituída pelo 
Decreto nº 51.308, de 28 de novembro de 2006, e a Unidade de 
Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e 
Permissões - UCCMCP, criada pelo Decreto nº 55.009, de 10 de 
novembro de 2009;

Considerando que a elaboração de Regimento Interno está 
em linha com a busca de constante aprimoramento nos proce-
dimentos para a formalização dos atos de responsabilidade da 
CMCP e da UCCMCP, bem como com o objetivo de otimização 
dos mecanismos de gestão e controle no âmbito da Secretaria 
de Parcerias em Investimentos.

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do Anexo desta reso-

lução, o Regimento Interno da Comissão de Monitoramento das 
Concessões e Permissões de Serviços Públicos dos Sistemas de 
Transportes de Passageiros - CMCP e da Unidade de Coordena-
ção da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permis-
sões - UCCMCP de que tratam o Decreto nº 51.308, de 28 de 
novembro de 2006, e o Decreto nº 55.009, de 10 de novembro 
de 2009, respectivamente.

Artigo 2º - A presente resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Estado
Secretaria de Parcerias em Investimentos
ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SPI nº 10, de 

março de 2023
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE MONITORAMEN-

TO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DOS SISTEMAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - CMCP E 
DA UNIDADE DE COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES - UCCMCP

CAPÍTULO I
Da Disposição Preliminar
Artigo 1º - Este regimento dispõe sobre a organização e o 

funcionamento da Comissão de Monitoramento das Concessões 
e Permissões de Serviços Públicos dos Sistemas de Transportes de 
Passageiros - CMCP e da Unidade de Coordenação da Comissão 
de Monitoramento das Concessões e Permissões - UCCMCP de 
que tratam o Decreto nº 51.308, de 28 de novembro de 2006, e o 
Decreto nº 55.009, de 10 de novembro de 2009, respectivamente.

CAPÍTULO II
Da Estrutura Organizacional
SEÇÃO I
Do Colegiado da CMCP
Artigo 2º - O Colegiado da CMCP é constituído por 1 (um) 

Coordenador-Geral e 4 (quatro) membros, designados pelo 
Secretário de Parcerias em Investimentos, dentre servidores 
públicos e empregados de significativa qualificação técnica e 
administrativa, pertencentes aos quadros das Secretarias de 
Parcerias em Investimentos e dos Transportes Metropolitanos e 
de suas entidades vinculadas.

Parágrafo único - Compõem o Colegiado da CMCP:
I - o Coordenador-Geral
II - o responsável pela Divisão de Controle Econômico e 

Financeiro;
III - o responsável pela Divisão de Investimentos;
IV - o responsável pela Divisão de Operações; e
V - o responsável pela Divisão de Assuntos Regulatórios.
Artigo 3º - Compete ao Colegiado da CMCP:
I - deliberar sobre proposta de contratação de serviços 

de terceiros, na forma da legislação em vigor, sem prejuízo 
das competências atribuídas ao Coordenador de Gestão da 
UCCMCP;

II - deliberar a respeito de pedidos de reconhecimento de 
eventos de desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
de concessão;

III - encaminhar propostas de reequilíbrio econômico-
-financeiro dos contratos de concessão para aprovação do Poder 
Concedente;

III - opinar sobre propostas de celebração de termos aditivos 
aos contratos de concessão, para subsidiar a decisão do Poder 
Concedente;

IV - deliberar sobre proposta da UCCMCP de orçamento 
anual da CMCP, para encaminhamento à Secretaria de Parcerias 
em Investimentos;

V - apreciar o acompanhamento mensal da execução 
orçamentária;

VI - deliberar sobre a abertura de processos administrativos 
sancionatórios no âmbito dos contratos de concessão, bem 
como aplicação da respectiva sanção, mantendo-se a compe-
tência para decisão de recursos com o Secretário de Parcerias 
em Investimentos;

VII - opinar sobre pedidos de anuência prévia do Poder 
Concedente, formulados no âmbito dos contratos de concessão, 
para subsidiar a decisão do Poder Concedente;

VIII - opinar a respeito de assuntos que sejam encami-
nhados pelos demais órgãos da Secretaria de Parcerias em 
Investimentos, relativamente aos contratos de concessão sob 
sua regulação; e

IX - propor ao Secretário de Parcerias em Investimentos 
a edição de normas destinadas ao aprimoramento dos pro-
cedimentos de fiscalização, monitoramento e regulação dos 
contratos de concessão.

Artigo 4º - O Colegiado da CMCP reunir-se-á, ordinariamen-
te, segundo calendário por ele estabelecido ou, extraordinaria-
mente, quando houver matéria urgente, mediante convocação 
do Coordenador-Geral.

§1º - As reuniões do Colegiado da CMCP serão presididas 
pelo Coordenador-Geral e, em sua ausência ou impedimento, 
pelo seu substituto legal.

§2º - O Colegiado da CMCP reunir-se-á com a presença de, 
pelo menos, três membros, dentre eles o Coordenador-Geral ou 
seu substituto legal.

§3º - O Colegiado da CMCP deliberará sobre as matérias de 
sua competência com, no mínimo 3 (três) votos convergentes, 
cabendo ao Coordenador-Geral o voto de qualidade.

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0467/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57269-A 22/03/2023 KXS 1E37 GUITER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0468/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57270-D 22/03/2023 EVT 2G00 UNIALTA TRANSPORTE COLETIVO LTDA - ME

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0469/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57271-A 23/03/2023 KXJ 5162 RAPIDO VINHEDOS TRANSPORTES LTDA - ME

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0470/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57272-E 23/03/2023 EYB 1G60 RAIMUNDO BRITO DE SOUZA 14249652840
57273-E 23/03/2023 CUA 6J34 NEWMAREZ TUR TRANSPORTES E 
   LOCADORA LTDA
57274-E 23/03/2023 BXC 1078 DNP - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA 
   FORESTO LTDA.

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0471/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57275-A 23/03/2023 OWC 4H23 IPIRA EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO 
   CIVIL LTDA

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0472/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57276-D 23/03/2023 CNI 1475 E P TRANSPORTES LTDA - ME

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCF/0473/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 
28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados 
pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de 
passageiros de interesse metropolitano sob regime de freta-
mento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57277-E 23/03/2023 DJF 7I58 UENDEL SANTANA DA SILVA 34425224809
57279-E 23/03/2023 EEH 3I80 ISALTINO PINTO CARDOSO

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCR/0474/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 
de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 
25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 57- executar 
serviço de transporte coletivo regular de passageiros não 
permitido ou autorizado pela Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57281-D 24/03/2023 FMI 7D57 EMERSON LUIS FERNANDES DE OLIVEIRA

Despacho do Supervisor, de 27-03-2023
PR-RMSP/TCR/0475/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 
de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 
25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 57- executar 
serviço de transporte coletivo regular de passageiros não 
permitido ou autorizado pela Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
16682-A 24/03/2023 DGD 2E52 FLAVIANA BRAZ MODESTO DOS SANTOS
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 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria  CEETEPS – GDS nº 3276/2022, publi-

cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 14/06/2022, que 
delegada a atribuição de designar gestores e fiscais de contratos, 
firmados no âmbito de atuação da Unidade de Gestão Adminis-
trativa e Financeira – Ugaf nos termos do Decreto 58.385/2012, 
ao seu respectivo Coordenador Técnico e em cumprimento às exi-
gências dispostas na Lei 8.666/93, fica designado o agente público 
FABIANA SERRALHA MIRANDA, Diretora da Fatec Ipiranga, para 
ser gestor do contrato administrativo a ser celebrado, proveniente 
da Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso II – Processo CEETEPS-
-PRC-2023/07392, que tem por objeto o SERVIÇO DE REMOÇÃO 
DE ÁRVORE, bem como, para ser fiscal, o agente JOHNNYZETE DE 
OLIVEIRA DIAS, Agente Técnico Administrativo, cujas atribuições, 
responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determinadas 
por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas no 
Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela 
Autoridade Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas 
cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
São Paulo, 27 de março de 2023.
Magda de Oliveira Vieira
Coordenador Técnico
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS –GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira –Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico e 
em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93, fica 
designado o agente público RICARDO BARBOSA DE CASTRO, 
Diretor da Etec Prof. Armando Bayeux da Silva, para ser gestor 
do contrato administrativo a ser celebrado, proveniente da 
Dispensa de Licitação, artigo 24, Inciso II – Processo CEETEPS-
-PRC-2023/05675, que tem por objeto a aquisição de peças para 
elevador, bem como, para ser fiscal, a agente KAREN BARLETTO 
DE CASTRO, Agente Técnico e Administrativo, cujas atribuições, 
responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determina-
das por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas 
no Anexo I da Portaria CEETEPS –GDS nº 3277/2022 emitida 
pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, 
cujas cópias integram os respectivos autos

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores 
e fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da 
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos 
termos do Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coorde-
nador Técnico e em cumprimento às exigências dispostas na 
Lei 8.666/1993, fica designada o agente público Adriana Rosa 
dos Reis, lotado na Divisão de Contratos e Convênios - DCC 
para ser GESTOR da aquisição proveniente do Convite Eletrô-
nico nº 102401100632023OC00044, itens 01 ao 03, Processo: 
2023/03845, Código Único 2023021958-5 que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL (DETERGENTE LÍQUIDO/ESPONJA 
PARA LIMPEZA/ODORIZADOR), bem como para ser FISCAL o 
agente público Cintia Cristina Cavalcanti Laurentino de Barros, 
lotada na Administração Central, cujas atribuições, responsabili-
dade e vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e 
pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I 
da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autorida-
de Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias 
integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica Unidade de Gestão Administrativa 

e Financeira

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7947, DE 24 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.5.2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto à Escola de Enfer-

magem, nos Departamentos a seguir relacionados, 4 (quatro) 
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do 
QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos
Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica 03
Orientação Profissional 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 23.1.21.7.0).

PORTARIA GR 7948, DE 24 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.5.2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto à Escola Politécnica, 

nos Departamentos a seguir relacionados, 15 (quinze) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP, 
como segue:
Departamento Qtde. de cargos
Engenharia de Construção Civil 01
Engenharia de Computação e Sistemas Digitais 01
Engenharia de Energia e Automação Elétricas 01
Engenharia de Estruturas e Geotécnica 01
Engenharia Hidráulica e Ambiental 01
Engenharia Mecânica 01
Engenharia de Minas e de Petróleo 01
Engenharia Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos 01
Engenharia Metalúrgica e de Materiais 01
Engenharia Naval e Oceânica 01
Engenharia Química 01
Engenharia de Produção 01
Engenharia de Sistemas Eletrônicos 01
Engenharia de Telecomunicações e Controle 01
Engenharia de Transportes 01

NÃO HABILITADO (Nº INSCRIÇÃO)
179471
GABARITO - PROVA DISSERTATIVA
Professor Adjunto Doutor DS2 - RTI 40 horas, Disciplina de 

Informática em Saúde
- Apresentação: Introdução (pontuação máxima 05 pontos); 

Desenvolvimento (pontuação máxima 10 pontos); Conclusão 
(pontuação máxima 05 pontos).

- Conteúdo: Desenvolvimento do Tema (pontuação máxi-
ma 15 pontos); Organização (pontuação máxima 15 pontos); 
Coerência (pontuação máxima 15 pontos); Clareza de Ideias 
(pontuação máxima 15 pontos).

- Linguagem: Uso adequado da terminologia técnica (pontu-
ação máxima 10 pontos); Clareza (pontuação máxima 05 pontos); 
Precisão e correção gramatical (pontuação máxima 05 pontos).

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – SP
No processo FAMERP nº 2023020949-1. RATIFICO nos 

termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dispensa 
de licitação a favor de QUIMTIA S/A, CNPJ 77.043.511/0001-15, 
objetivando a compra de ração animal com entrega parcelada. 
PTRES 106.610, ND 339030, Fonte 150010001. Parecer Referen-
cial CJ/HCFMRP 01/2023. São José do Rio Preto, 27/03/2023.

 Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – SP
No processo FAMERP 2023029835-5 RATIFICO nos ter-

mos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Dispensa 
de Licitação a favor de ALVORADA - COMERCIO DE TINTAS 
LIMITADA, CNPJ: 53.243.671/0001-40 no valor de R$ 2.690,00, 
objetivando a compra de tinta para piso. Parecer Jurídico Refe-
rencial CJ/HCFMRP nº 1/2023. PTRES 106610, ND 339030, Fonte 
150010001. São José do Rio Preto, 27/03/2023.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocações:
Convocamos o representante legal da empresa PARANÁ 

SOLUÇÕES LOGÍSTICAS E TRANSPORTES LTDA., o Senhor Antônio 
Bernardo Santana Marques, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar desta publicação, à Rua dos Andradas, 
140 – São Paulo – SP, para apresentação da Caução do Contrato 
nº 057/2020, Processo n° 586316/2020, Pregão Eletrônico n° 
043/2020, referente a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, por mais 
um período de 15 (quinze) meses (28/04/2023 a 28/07/2024), da 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DAS UNI-
DADES MÓVEIS. A empresa deverá providenciar a apólice no valor 
de R$ 259.413,82 (duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos 
e treze reais e oitenta e dois centavos), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste termo aditamento de referente 
à CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO: 2023/04188 - PARECER DA CONSULTORIA 

JURÍDICA Nº 317/2022 DE 24/10/2022 – MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 072/2022 - CONTRATO: 
077/2023 - CONTRATANTE: C.E.E.T. “Paula Souza” - CONTRA-
TADA: A2G COMERCIAL LTDA - OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGÃO 
INDUSTRIAL – VALOR DO CONTRATO: R$ 12.259,20 (Doze mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) - PRAZO DE 
ENTREGA: 60 dias – ELEMENTO ECONÔMICO: 449052 - UNI-
DADE: Diversas Unidades - DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação n. 001/2023

PROCESSO N. CEETEPS-PRC-2022/15075
PARECER CJ/CEETEPS n. 216/2022.
PARTÍCIPES: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e Instituto Politécnico de Bragança.
OBJETO: Promover a parceria entre as instituições em áreas 

de interesse mútuo, por meio das seguintes atividades: a) inter-
câmbio de estudantes, docentes, pesquisadores e equipe técnico 
administrativa; b) organização conjunta de eventos científicos e 
culturais; c) realização de atividades de pesquisa, extensão e/ou 
publicações acadêmicas.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da assinatura.
Data da Assinatura: 17/03/2023.

 UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico e 
em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93, fica 
designado o agente público ROBSON ANTONIO MOREIRA, Dire-
tor da Fatec de Jahu, para ser gestor do contrato administrativo 
a ser celebrado, proveniente da Dispensa de Licitação, artigo 
24, Inciso II – Processo CEETEPS-PRC- 2023/05672, que tem por 
objeto o SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E OU CONSERVAÇÃO EM 
JARDINAGEM, bem como, para ser fiscal, o agente JOÃO CAR-
LOS PISSUTO, Diretor de Serviço Administrativo da Fatec de Jahu, 
cujas atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de 
outras determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encon-
tram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 
3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, publicada no 
DOE em 15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
São Paulo, 23 de março de 2023.
Magda de Oliveira Vieira
Coordenador Técnico
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93, 
fica designado o agente público FRANCESCO BORDIGNON, 
Diretor da Fatec Deputado Ary Fossen – f114, para ser gestor 
do contrato administrativo a ser celebrado, proveniente da 
Dispensa de Licitação, artigo 24, Inciso I – Processo CEETEPS-
-PRC-2023/05683, que tem por objeto o SERVIÇO DESINSETI-
ZAÇÃO, bem como, para ser fiscal, a agente LUCIANA PEREIRA 
PRADO, Diretora de Serviços Administrativos, cujas atribuições, 
responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determina-
das por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas 
no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida 
pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, 
cujas cópias integram os respectivos autos. 

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas. 

Publique-se. 
Magda de Oliveira Vieira 
Coordenador Técnico 
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira 

caso de procedimento irregular. Interessados: Sr. Jairo Battaglia 
/ Neoenergia Elektro.

O Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia, Marcos Roberto Lopomo, realizou apresentação 
sobre os fatos tratados no processo e o disposto na Nota Técnica 
NT.E-0031-2023. 

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, 
consubstanciado na recomendação da referida Nota Técnica, 
deliberou por unanimidade dos presentes, considerar o pleito do 
Requerente procedente.

3. Processo ARSESP.ADM-0016-2022 - Solicitação do can-
celamento de cobrança para fins de recuperação da receita, no 
caso de procedimento irregular. Interessados: Sr. João Gomes de 
Moura / ACAEELBAS e CPFL Piratininga de Força e Luz.

O Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia, Marcos Roberto Lopomo, realizou apresentação 
sobre os fatos tratados no processo e o disposto na Nota Técnica 
NT.E-0032-2023.

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, 
consubstanciado na recomendação da referida Nota Técnica, 
deliberou por unanimidade dos presentes, pela improcedência 
no que tange à caracterização da irregularidade, visto que a 
Distribuidora apresentou de forma irrefutável a documentação 
comprobatória exigida nos termos do Artigo 129 da Resolução 
Normativa ANEEL nº 414/2010, e que, para fins de cobrança, seja 
adotado o período limitado a 6 (seis) ciclos imediatamente ante-
riores à constatação da irregularidade, nos termos da Resolução 
n° 414/2010, art.132,§ 1°.

4. Processo ARSESP.ADM-0048-2021 - Solicitação de reava-
liação da cobrança para fins de recuperação da receita no caso 
de procedimento irregular. Interessados: Cristóvão de Oliveira e 
CPFL Piratininga – Companhia Piratininga de Força e Luz.

O Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia, Marcos Roberto Lopomo, realizou apresentação 
sobre os fatos tratados no processo e o disposto na Nota Técnica 
NT.E-0033-2023. 

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, 
consubstanciado na recomendação da referida Nota Técnica, 
deliberou por unanimidade dos presentes, pela improcedência 
do pleito do Requerente, visto que a referida NT conclui que a 
Distribuidora apresentou documentação comprovando a irregu-
laridade, justificou o cálculo e período de duração para fins de 
recuperação de Receita, bem como, apresentou a correspondên-
cia enviada ao Requerente conforme dispõem os arts. 129 a 133 
da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010.

5. Processo ARSESP.ADM-0027-2022 - Pedido de ressarcimento 
de danos em equipamentos elétricos. Interessados: Walter Duarte 
Rozo - UC n° 202 0972962 – “Requerente” e CPFL Piratininga – 
Companhia Paulista de Força e Luz - “Distribuidora”.

O Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia, Marcos Roberto Lopomo, realizou apresentação 
sobre os fatos tratados no processo e o disposto na Nota Técnica 
NT.E-0028-2023. 

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, 
consubstanciado na recomendação da referida Nota Técnica, 
deliberou por unanimidade dos presentes, por considerar o 
pleito do Requerente improcedente quanto ao pedido de revisão 
do valor pago a título de ressarcimento dos danos elétricos, em 
virtude dos procedimentos praticados pela Distribuidora estarem 
em consonância aos dispositivos legais aplicáveis.

6. Processo ARSESP.ADM-0049-2022 - Pedido de ressar-
cimento de danos em equipamentos elétricos. Interessados: 
José Fernandes de Oliveira - UC n° 88786951 – “Requerente” 
e Eletropaulo Metropolitana de São Paulo S.A., atual Enel Distri-
buição São Paulo - “Distribuidora”.

O Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia, Marcos Roberto Lopomo, realizou apresentação 
sobre os fatos tratados no processo e o disposto na Nota Técnica 
NT.E-0029-2023. 

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, 
consubstanciado na recomendação da referida Nota Técnica, 
deliberou por unanimidade dos presentes, por considerar o 
pleito do Requerente procedente quanto ao pedido de ressarci-
mento dos danos elétricos, de forma que a Enel SP providencie 
o pagamento integral da indenização pleiteada.

 Ciência, Tecnologia e 
Inovação
 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

 COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO
COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 00027/2022
RESULTADO DA PROVA DISSERTATIVA
A Comissão Especial de Concurso Público faz saber o resul-

tado da Prova Dissertativa do Concurso Público para Professor 
Adjunto Doutor DS2 - RTP 20 horas, Disciplina de Cirurgia Vascu-
lar, bem como a divulgação da data, local e horário de realização 
da prova oral (didática) para os candidatos habilitados.

HABILITADO (Nº INSCRIÇÃO/NOME/RG/NOTA)
180033 / Silfayner Victor Mathias Dias / 643979360 / 71,00
O candidato habilitado para prova oral (didática) deverá 

comparecer no dia 19/04/2023 às 14:00 horas, para realização 
da mesma na Faculdade de Medicina de Marília, sito Av. Monte 
Carmelo nº 800 - Fragata - Marília/SP, munidos de documento 
original oficial, vigente e com foto.

A apresentação da prova oral (didática) pelo candidato 
versará sobre o tema sorteado no dia 14/03/2023 - Tema nº 09 
Trombose venosa profunda (TVP).

Caberá ao candidato decidir sobre a forma de apresentação 
da Prova Oral (didática), sendo-lhe facultado, o uso de recursos 
audiovisuais. Estará disponível aparelho de data show, o arquivo 
deverá ser compatível com a versão Windows 10 e salvo em 
pendrive no formato ppt.

O candidato deverá apresentar-se a Comissão organizadora 
30 (trinta) minutos antes da realização da prova oral (didática), 
permanecendo em local adequado, até a chamada para a 
respectiva prova.

GABARITO - PROVA DISSERTATIVA
Professor Adjunto Doutor DS2 - RTP 20 horas, Disciplina de 

Cirurgia Vascular
- Apresentação: Introdução (pontuação máxima 05 pontos); 

Desenvolvimento (pontuação máxima 10 pontos); Conclusão 
(pontuação máxima 05 pontos).

- Conteúdo: Desenvolvimento do Tema (pontuação máxi-
ma 15 pontos); Organização (pontuação máxima 15 pontos); 
Coerência (pontuação máxima 15 pontos); Clareza de Ideias 
(pontuação máxima 15 pontos).

- Linguagem: Uso adequado da terminologia técnica (pontu-
ação máxima 10 pontos); Clareza (pontuação máxima 05 pontos); 
Precisão e correção gramatical (pontuação máxima 05 pontos).

 COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO
COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 00026/2022
RESULTADO DA PROVA DISSERTATIVA
A Comissão Especial de Concurso Público faz saber o resul-

tado da Prova Dissertativa do Concurso Público para Professor 
Adjunto Doutor DS2 - RTI 40 horas, Disciplina de Informática 
em Saúde.

II - zelar pela prática de condutas de gestão contratual 
responsável e aderente às melhores práticas nacionais e inter-
nacionais;

III - executar as deliberações do Poder Concedente e do 
Colegiado da CMCP, no âmbito de sua competência;

IV - contribuir com subsídios para quaisquer manifestações 
que devam ser produzidas pelas demais Divisões da CMCP ou 
pelo Poder Concedente, relativas a matérias de sua competência;

V - propor a elaboração de normas e procedimentos relati-
vos à sua área de atuação;

VI - acompanhar, no âmbito de sua competência, o cumpri-
mento, pelas concessionárias, das determinações e das normas 
contratuais e legais aplicáveis;

VII - comunicar, às concessionárias, as determinações do 
Colegiado da CMCP e do Poder Concedente, no âmbito de sua 
competência;

SEÇÃO II
Da Coordenadoria de Gestão da UCCMCP
Artigo 17 - São atribuições do Coordenador de Gestão da 

UCCMCP:
I - realizar a gestão, fiscalização e controle dos recursos 

financeiros necessários à execução das atividades inerentes à 
função da CMCP,;

II - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar os trabalhos 
da UCCMCP;

III - promover a adoção das providências necessárias ao 
pleno funcionamento da UCCMCP;

IV - autorizar despesas, dentro dos limites impostos pelas 
dotações liberadas, para as respectivas Unidades de Despesa, 
bem como firmar contratos quando for o caso;

V - assinar notas de empenho e subempenho;
VI - autorizar pagamentos em conformidade com a progra-

mação financeira;
VII - autorizar adiantamentos e aprovar a respectiva pres-

tação de contas;
VIII - submeter a proposta orçamentária à aprovação do 

Dirigente da Unidade Orçamentária;
IX - autorizar liberação, restituição ou substituição de 

caução em geral e de fiança, quando dadas em garantia de 
execução de contrato;

X - assinar cheques, ordens de pagamento e de transferência 
de fundos em conjunto com o responsável pela unidade adminis-
trativa, a qual tenha por incumbência, as atribuições definidas no 
item II, do artigo 10, do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970

XI - instaurar os procedimentos de contratação de serviços e 
aquisição de material necessários para o funcionamento da CMCP;

SEÇÃO III
Do Poder Concedente
Artigo 18 - Sem prejuízo dos demais atos a este reservados 

por lei, regulamento ou contrato, compete ao Poder Concedente, 
representado pela Secretaria de Parcerias em Investimentos, nas 
matérias sob competência da CMCP:

I - aprovar e autorizar medidas que provoquem quaisquer 
alterações nos contratos de concessão;

II - editar normas voltadas à regulamentação das concessões;
III - aprovar as alterações de controle acionário e as 

mudanças estatutárias das concessionárias, bem como as trans-
ferências de concessões;

IV - aprovar a recomposição do equilíbrio econômico–finan-
ceiro dos contratos de concessão;

V - aprovar os editais e homologar as decisões nos pro-
cessos de licitação, bem como revogar ou anular licitações, 
nos procedimentos em tais atos não tenham sido delegados à 
Coordenadoria Geral da UCCMCP;

VI - julgar recursos de sua competência;
VII - homologar as alterações ou atualizações dos novos 

parâmetros e padrões técnicos propostos para a prestação de 
serviço adequado;

VIII - ratificar as decisões de dispensa de licitação ou decla-
ração de inexigibilidade de licitação;

IX – julgar recursos relativos à aplicação de sanções;
X - decidir matérias que demandem anuência do Poder 

Concedente nos contratos de concessão; e
XI - promover a articulação e a coordenação do relacio-

namento com outras Secretarias e suas empresas vinculadas, 
agências, organismos e entidades nacionais e internacionais, e 
com os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Estado
Secretaria de Parcerias em Investimentos

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELE-
GADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– ARTESP

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO: 2023NE00288
CONTRATANTE: ARTESP
PROCESSO: ARTESP-PRC-2022/06422
CONTRATADO: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRA-

SIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
– INP – LTDA.

CNPJ n° 10.498.974/0002-81
OBJETO: Inscrição de empregados públicos no 18º Congres-

so Brasileiro de Pregoeiros, a ser realizado no período de 28 a 
31 de março de 2023, em FOZ DO IGUAÇU/PR.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação amparada pelo art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
ASSINATURA: 23/03/2022.
PRAZO: março de 2023.
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL: CJ/ARTESP Nº 6/2020 de 

05/09/2018 e Cota CJ/ARTESP Nº 99/2022 de 13/07/2027
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26122511360920000
NATUREZA DA DESPESA: 33903954

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
692ª Reunião de Diretoria
Data: 22/03/2023
1. Processo ARSESP.ADM-0007-2022 - Devolução de valores 

pagos em decorrência de cobrança a maior. Interessados: Acade-
mia Brasileira de Arte Cultura e História - ABACH (representante: 
Sr. Daniel Carmo Melo) e Enel São Paulo – Eletropaulo Metropo-
litana Eletricidade de São Paulo S.A.

O Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia, Marcos Roberto Lopomo, realizou apresentação 
sobre os fatos tratados no processo e o disposto na Nota Técnica 
NT.E-0030-2023. 

Colocada a matéria em votação, a Diretoria da Arsesp, 
acompanhando o voto do Relator Marcos Roberto Lopomo, con-
substanciado na recomendação da referida Nota Técnica, deli-
berou por unanimidade dos presentes pela procedência parcial 
do pleito do Requerente, de acordo com recomendação do SGO/
ANEEL, de modo que a Concessionária efetue a devolução dos 
montantes faturados e recebidos a maior, nos exatos termos do 
§2º do art. 113 da Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, pelo 
período de 36 meses, acrescentados a atualização monetária 
com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês calculados pro rata die, em valor igual ao dobro 
do que foi pago em excesso.

2. Processo: ARSESP.ADM-0015-2022 - Solicitação do can-
celamento de cobrança para fins de recuperação da receita, no 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 28 de março de 2023 às 05:01:53
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Autenticado com senha por FABIANA TUCILIO FANIZZI DE MORAIS - Diretor I / NAA - 28/03/2023 às 09:57:24.
Documento Nº: 68837065-1070 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=68837065-1070

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

19


	SPI-RSL-2023/00010-A
	SPI-DES-2023/00410-A
	SPI-CAP-2023/00462-A
	SPI-CAP-2023/00476-A


